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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

REQUERIMENTO 01/2021
Ao 
Presidente da Câmara Municipal
Pastor Alcides Longo de Barros
Sete Lagoas/MG


A Vereadora que a esta subscreve, com base na Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 72, Paragrafo Único II, como ainda, artigo 51, XXVI do Regimento Interno, requer que após ouvido o Plenário desta E. Casa e cumpridos os trâmites legais, seja aprovado e encaminhado o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Prefeito Duílio de Castro, onde solicita informações do Executivo sobre a base de cálculo e a legislação atual a ser utilizada para a cobrança do IPTU 2021, como ainda os valores vigentes e a data da Planta Genérica de Valores Imobiliários e sua alíquota a ser utilizada para 2021.
                     O pedido tem base nos questionamentos constantes de proprietários de imóveis na Cidade ao alegarem que a avaliação do metro quadrado para fins de IPTU dos últimos anos tem sido acima do valor venal e real do bem, até mesmo sob a comparação e avaliação da Receita Federal, mercados imobiliários e demais órgãos.
                    A Lei Complementar nº 74/2002, regulamentada pelo decreto nº 3215/2006 e suas atualizações, traz o sistema tributário de Sete Lagoas, e as normas de direito tributário aplicáveis, e nela resta claro que nenhum tributo será exigido ou majorado, senão por lei anterior que a preveja. 
Nos termos do artigo 5ª da citada Lei:
Nenhum Tributo será exigido ou alterado, nem qualquer pessoa será considerada como contribuinte ou responsável pelo cumprimento de obrigação tributária, senão em virtude desse Código ou lei subsequente. (grifamos)
Ainda, com base no artigo 6º do mesmo, está previsto que:
 As tabelas de tributos, anexas a este código, serão revistas e publicadas integralmente, pelo poder executivo, sempre que houver necessidade de serem alteradas. (grifamos)
Considerando que o artigo 191 A, determina análise anual, ao determinar que:
 “Para fins de lançamento do IPTU, os valores constantes das Tabelas integrantes do Anexo Único desta Lei Complementar serão atualizados monetariamente todo 1º de janeiro, mediante aplicação de coeficientes de atualização adotado pelo Município.” (grifamos)
Na mesma lei tem-se que deveria ser criada a comissão de valores ANUALMENTE, nos termos do artigo 39 :



A Comissão de valores será composta da seguinte forma: 
I - Presidente: Superintendente da SRI ou cargo equivalente; 
II - 03 (três) membros indicados pelo Prefeito entre servidores municipais, versados na legislação tributária municipal; 
III - 01 (um) representante do CRECI;
 IV - 01 (um) representante do CREA; 
V - 01 (um) representante de associação comunitária legalmente constituída 
Considerando assim, que até o momento não foi aplicado, publicado ou divulgado os índices e alíquotas, formação de comissão avaliadora, como ainda, os prazos de pagamento para o corrente ano, faz-se necessária a prestação de esclarecimentos quanto as dúvidas aqui suscitadas.
Ainda, e desde já, requer posicionamento quanto a análise e consideração do estado de calamidade pública, decretada inclusive por este município através do decreto 6445/2020, na aplicação das alíquotas mínimas, respeitando claro, o artigo 156 da Constituição Federal.
Não obstante, neste esclarecimento e instituição do imposto citado para este ano, deve ser considerada a defasagem do valor de mercado, e o próprio valor venal dos imóveis, principalmente, neste momento de crise Nacional.
Tal pleito e consulta preventiva, tem o objetivo de evitar publicação de valores descabidos, irregulares e até ilegal, e evitar a cobrança indevida e exacerbada, como ainda, evitar a aplicação em massa dos munícipes quanto ao artigo 80, como ainda 82 do CT: “É cabível a reclamação por parte de qualquer pessoa, contra a omissão ou exclusão do lançamento”.
Tem-se esse requerimento, então, o sentido de requerer explicações, apresentações e se haverá revisões da base de calculo e, quais parâmetros para aplicação da cobrança do IPTU 2021.
Por respeito legal, até que se responda o presente requerimento, apresente a legislação vigente para 2021, assim como as tabelas integrantes vigentes, o embasamento para planta genérica de valores imobiliários e as alíquotas previstas para 2021, requer a aplicação dos efeitos indicados em analogia ao artigo 83 do mesmo código tributário municipal: “A reclamação contra lançamento terá efeito suspensivo da cobrança dos tributos lançados.”
Salienta-se que a Lei Orgânica do Município fixa o prazo de 30 dias para a resposta do presente requerimento, artigo 44º, § 1º É fixado em 30 (trinta) dias, o prazo para que os responsáveis pelos órgãos da Administração direta e indireta prestem as informações e encaminhem os documentos requisitados pelo Poder Legislativo, na forma do disposto na presente Lei. 
Sem mais, aguarda-se prosseguimento dos trâmites legais para validação, se possível que seja tratado na próxima reunião, até mesmo extraordinária desta casa, para providencia de encaminhamento ao executivo. 
Sete Lagoas, 07 de janeiro de 2021.
______________________
Heloísa Frois 
Vereadora 

